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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2022/003, 

de fornecimento à CÂMARA MUNICIPAL de exemplares das 

edições diárias do DIARIO OFICIAL 0OS MUNICIPIOS, órgão de 

publicação oficial dos atos municipais para os fins previstos nos 

Arts. 28 e 40 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, 

objetivando dar cumprimento às previsões constantes da Lei 

9.452/97, de 20/03/97 e em observância a recomendações do 

Ministério Público Estadual e Federal. 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado a CÂMARA 

MUNICÍPIO DE PIRACURUCA (PI), inscrito no CNPJ nº 01.778.353/0001-80, com 

sede administrativa na Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, nº 350, Centro, Piracuruca - 

Estado do Piauí, neste ato representado por seu Presidente, o vereador José Cardoso de 

Brito, portador do CPF n° 855.500.603-10, doravante denominada CONTRATANTE e, de 

outro lado, o DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS LTDA, CNPJ nº 07.989.781/0001-38, 

pessoa jurídica de direito privado, editora do jornal “Diário Oficial dos Municípios”, órgão 

especializado na publicação dos atos oficiais dos Municípios do Estado do Piauí para quem 

não possuem Imprensa Oficial própria, neste ato representada por sua Diretora Executiva, a 

jornalista Mara Luciana de Veloso e Igreja, doravante denominada “DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICIPIOS”, “DIÁRIO OFICIAL”, ou, simplesmente “DIÁRIO”, infra-assinados, 

resolvem, de comum acordo e com base no art. 57-II, da Lei nº 8.666/93 e na Proposta de 

Preços apresentada, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterações nas CLÁUSULAS TERCEIRA 

e QUINTA, no reajuste do valor e na prorrogação do prazo da vigência do contrato 

originário, datado em 06/01/2022, publicado em 07/01/2022, na edição 4487, do Diário 

Oficial dos Municípios, ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições estipuladas 

anteriormente e não abrangidas por este Termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALORES 

Por este serviço a CÂMARA MUNICIPAL pagará o valor mensal de R$ 700,00 

(setecentos reais), totalizando o valor anual de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), 

mediante desconto mensal levado a débito de sua conta corrente de nº 13100-8, da Agência 

nº 0252-6 do Banco do Brasil, ou de qualquer outra de sua titularidade, eventualmente 

indicada, ficando desde já a referida instituição bancária autorizada a efetuar o débito mensal 

do referido valor em forma de crédito do “DIÁRIO”, em sua Conta Corrente de nº 6746-6, 

da Agência nº 3219-0 do Banco do Brasil S/A, especialmente mantida para esse fim. 

 

CLÁUSULA TECEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência do referido contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início 

a partir do dia 01/01/2024 e o término em 31/12/2024. 
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E por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam este instrumento, em 

03(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, de tudo ciente, 

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Piracuruca (PI), 11 de janeiro de 2024. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI 

 

 

 

_______________________________ 

Ver. José Cardoso de Brito 

Presidente da Câmara 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 

 

 

 

____________________________________ 

jrlstª. Mara Luciana de Veloso e Igreja 

Diretora Executiva 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:    

 

1. Simão Pedro Alves de Melo - CPF: 200.506.663-04 

2. José Ivane de Lima Fontinele - CPF: 463.226.473-34 
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